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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº024/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 
 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Professora 
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, CNPJ n° 12.769.449-
0001/06, estabelecida à Rua A, Quadra 04, Lote 02, Fazenda Malicia, Vila de Abrantes, 
Camaçari – Bahia, CEP 42.840-000, neste ato representada pelo Sr. Edson Vieira Correia, 
portador da carteira de identidade RG n° 02464651-23, inscrito no CPF sob o n° 
042.265.478-70, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 029/2011, e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024/2020, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição 
de materiais e insumos para enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no 
Município de Boa Vista do Tupim conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Álcool em gel 70 º INPM na 
embalagem de 5 litros   Galão 300 PRO 

CASHOS 32,33 9.699,00 

2 
Álcool em gel 70 º INPM na 
embalagem de 500 ml com bico 
dosador.  

Und 600 PRO 
CASHOS 4,08 2.448,00 

3 Álcool líquido 70 % emb.   1.000 ml  Und 600 PRO 
CASHOS 4,58 2.748,00 

4 

Óculos de proteção com lentes 
transparentes em policarbonato, 
apoio nasal, com proteção lateral e 
tirante com elástico regulável 

Und 130 KALIPSO 5,00 650,00 

6 Teste rápido para Covid 19, IGG Und 300 NUTRIEX 47,33 14.199,00 

7 Teste rápido para Covid 19, IGM Und 300 NUTRIEX 47,33 14.199,00 

9 
Máscara de proteção individual em 
TNT com elástico e clipagem nasal, 
caixa ou pacote com 100 unidades 

Caixa 300 NEVE 56,50 16.950,00 

10 

Máscara de proteção individual, 
cirúrgica hospitalar de 
procedimento, caixa ou pacotes com 
50 unidades 

Caixa 300 NEVE 49,33 14.799,00 
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13 

Avental de proteção impemeável e 
não estéril, gramatura 80g/m², 
manga longa com elástico nos 
punhos com amarração na nuca e 
costas para proteção dos 
profissionais de Saúde 

Und 1.000 PBFF 
TEXTIL 12,18 12.180,00 

14 

Sapatilha descartável (propé) em 
polipropileno gramatura 25g/m² 
com elástico na extremidade para 
fixação. Pares  

Pares 2.000 DEJAMARO 0,25 500,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 88.372,00 

 
Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 88.372,00 (Oitenta e oito mil 
trezentos e setenta e dois reais). 
 
1.2 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, 
de acordo com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, no Contrato a ser assinado 
e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos 
produtos.  
 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 
 
2.1 – A validade dos preços registrados será até 31 de dezembro de 2020, estando válida 
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2 - O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias prorrogável por igual 
período sucessivo, enquanto perdurar a Ata de Registro de Preços e a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública no município. 
 
2.3 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que 
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa DETENTORA.  
 
2.3 – Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços e 
contratação subsequente, serão observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 024/2020, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
2.4 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 05 (cinco) dias 
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
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CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto 
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período. 
 
3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de 
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação e data de validade. 
 
3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade 
solicitante.  
 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a 
nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem 
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente e 
conter o número do empenho. 
 
3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
3.3.3 – Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
3.3.4 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
 
3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 
 
3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  
 
3.7 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.  
 
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
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4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no 
máximo 04 (quatro) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social ou Secretaria Municipal de 
Administração.  
 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 
 
4.2.1 – A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e nos endereços 
constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos 
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro 
de Preços. 

 
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 
 
4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta 
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou. 
 
4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 1 (hum) dia contado da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
de 3 (três) dias. 
 
4.6 – A unidade solicitante terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA CONTRATADA para substituição dos objetos 
entregues em desacordo com as especificações. 
 
4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Contrato, Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1 – Do Município 
 
5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta 
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 
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5.1.4 – Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos 
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de 
Finanças; 
 
5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por 
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
 
5.2 – Da Detentora 
 
5.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado 
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. 
 
5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento e contratação. 
 
5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 
5.2.5 – Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
 
5.2.6 – Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando 
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento 
das ordens.  
 
5.2.7 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro 
de Preços, na contratação subsequente, no edital que a originou e na proposta 
apresentada; 
 
5.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
 
5.2.9– A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 
 
5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
5.2.11 – Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições 
de habilitação estabelecidas no edital que a originou. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 
6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão da Nota de Empenho para posterior recebimento das Ordens de 
Fornecimento pela DETENTORA. 
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6.2 – A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata e contratação, mesmo que a entrega 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento.  
 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços e contrato, será imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços 
que ficará obrigada a substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo 
de três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
podendo serrem aplicadas também às sanções cabíveis.  
 
6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 
6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da secretaria Municipal de 
Administração do município na pessoa de sua Secretária Srª. Tatiane Emanuela Matos 
Vasconcelos de Aragão ou a quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Licitação, nesta Ata, no Contrato, regulamentos ou tudo quanto direta ou 
indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado. 
 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos: 
 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;   
 
2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do 
fornecimento.   
 
7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de 
Registro de Preços; 
 
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 



Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços: multa de 10% a 20%; 
 
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 
 
7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com 
a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe 
foi imposta. 
 
7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
 
7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.  
 
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
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CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
 
9.1.2 – A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que 
ocasionou seu atraso para aceitação; 
 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, 
a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento 
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das disposições legais; 
 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
9.1.7 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.2 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
9.3 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município. 
 
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa 
Vista do Tupim. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da assinatura do contrato e emissão das 
Notas de Empenho, nas dotações orçamentarias do orçamento vigente. 
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CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços N° 
024/2020. 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕESFINAIS 

 
14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
024/2020 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supranumerado para 
cada item.  
 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal 29/2011 no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 

CLÁUSULA XV – DO FORO 
 
15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim – BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra 
por mais privilegiada que seja.  
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença 
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 

 
          Helder Lopes Campos                   ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP 
            Prefeito Municipal                                          CNPJ n° 12.769.449-0001/06 
                                                                                           Edson Vieira Correia 
                                                                                        CPF n° 042.265.478-70 
 
Testemunhas: 
 
1__________________________________________________   
 
 
CPF: _______________________________________________  
 
 
2__________________________________________________   
 
 
CPF: _______________________________________________  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020 
 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Professora 
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
02.421.679/0001-18, situada à Estrada da Muriçoca, nº. 09, Loteamento Vila Mariza, 
Lote 06, Ed. São Miguel Arcanjo, Sala 09, Bairro São Marcos, Salvador-BA, CEP: 41.250-
420, neste ato representada pelo Sr. Julival Justiniano de Jesus, portador da carteira 
de identidade RG n° 0744378010 e inscrito no CPF sob o n° 803.613.905-72, doravante 
denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 029/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o 
resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO N° 024/2020, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição 
de materiais e insumos para enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no 
Município de Boa Vista do Tupim conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

5 
Óculos de proteção com lentes 
transparentes em policarbonato, com 
proteção lateral, apoio nasal e orelhas. 

Und 100 SUPERMEDY 3,19 319,00 

18 Lençol descartável para maca em TNT 
com elástico. Und 5.000 MEDGAUZE 1,55 7.750,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 8.069,00 
 
Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 8.069,00 (Oito mil e sessenta e 
nove reais) 
 
1.2 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, 
de acordo com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, no Contrato a ser assinado 
e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos 
produtos.  
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CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 

 
2.1 – A validade dos preços registrados será até 31 de dezembro de 2020, estando válida 
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2 - O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias prorrogável por igual 
período sucessivo, enquanto perdurar a Ata de Registro de Preços e a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública no município. 
 
2.3 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que 
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa DETENTORA.  
 
2.4 – Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços e 
contratação subsequente, serão observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 024/2020, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
2.5 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 05 (cinco) dias 
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto 
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período. 
 
3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de 
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação e data de validade. 
 
3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade 
solicitante.  
 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a 
nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem 
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente e 
conter o número do empenho. 
 
3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
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3.3.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
3.3.3 – Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
3.3.4 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
 
3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 
 
3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  
 
3.7 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.  
 
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no 
máximo 04 (quatro) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social ou Secretaria Municipal de 
Administração.  
 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 
 
4.2.1 – A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e nos endereços 
constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos 
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro 
de Preços. 

 
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 
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4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta 
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou. 
 
4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 1 (hum) dia contado da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
de 3 (três) dias. 
 
4.6 – A unidade solicitante terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA CONTRATADA para substituição dos objetos 
entregues em desacordo com as especificações. 
 
4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Contrato, Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1 – Do Município 
 
5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta 
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos 
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de 
Finanças; 
 
5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por 
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
 
5.2 – Da Detentora 
 
5.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado 
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. 
 
5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento e contratação. 
 
5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
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empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 
5.2.5 – Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
 
5.2.6 – Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando 
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento 
das ordens.  
 
5.2.7 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro 
de Preços, na contratação subsequente, no edital que a originou e na proposta 
apresentada; 
 
5.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
 
5.2.9– A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 
 
5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
5.2.11 – Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições 
de habilitação estabelecidas no edital que a originou. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 
6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão da Nota de Empenho para posterior recebimento das Ordens de 
Fornecimento pela DETENTORA. 
 
6.2 – A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata e contratação, mesmo que a entrega 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento.  
 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços e contrato, será imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços 
que ficará obrigada a substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo 
de três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
podendo serrem aplicadas também às sanções cabíveis.  
 
6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 
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6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da secretaria Municipal de 
Administração do município na pessoa de sua Secretária Srª. Tatiane Emanuela Matos 
Vasconcelos de Aragão ou a quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Licitação, nesta Ata, no Contrato, regulamentos ou tudo quanto direta ou 
indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado. 
 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos: 
 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;   
 
2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do 
fornecimento.   
 
7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de 
Registro de Preços; 
 
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços: multa de 10% a 20%; 
 
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 
 
7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com 
a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
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licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe 
foi imposta. 
 
7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
 
7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.  
 
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
 
9.1.2 – A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que 
ocasionou seu atraso para aceitação; 
 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, 
a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 
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9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento 
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das disposições legais; 
 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
9.1.7 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.2 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
9.3 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município. 
 
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa 
Vista do Tupim. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da assinatura do contrato e emissão das 
Notas de Empenho, nas dotações orçamentarias do orçamento vigente. 
 
 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços N° 
024/2020. 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
024/2020 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supranumerado para 
cada item.  
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14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal 29/2011 no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 

CLÁUSULA XV – DO FORO 
 
15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim – BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra 
por mais privilegiada que seja.  
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença 
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
 

Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 02.421.679/0001-18 
Julival Justiniano de Jesus 

CPF n° 803.613.905-72 
 

 
Testemunhas: 
 
1__________________________________________________   
 
 
CPF: _______________________________________________  
 
 
2__________________________________________________   
 
 
CPF: _______________________________________________  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020 
 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Professora 
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 31.013.591/0001-
65, sediada à Avenida Getúlio Vargas, 1211, Ponto Central, Feira de Santana-BA-CEP: 
44075432, neste ato representada pelo Sr. Otacílio Vilas Boas Neto, CPF nº 
527.343.585-49, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 029/2011, e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024/2020, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição 
de materiais e insumos para enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no 
Município de Boa Vista do Tupim conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

8 

Viseira de proteção facial individual em 
policarbonato com apoio anatômico em 
espuma sintética na testa, dimensões 
aproximadas de 32 cm de altura x 22 cm 
de largura. 

Und 200 FSA 10,25 2.050,00 

 
Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta 
reais) 
 
1.2 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, 
de acordo com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, no Contrato a ser assinado 
e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos 
produtos.  
 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 
 
2.1 – A validade dos preços registrados será até 31 de dezembro de 2020, estando válida 
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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2.2 - O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias prorrogável por igual 
período sucessivo, enquanto perdurar a Ata de Registro de Preços e a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública no município. 
 
2.3 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que 
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa DETENTORA.  
 
2.4 – Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços e 
contratação subsequente, serão observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 024/2020, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
2.5 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 05 (cinco) dias 
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto 
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período. 
 
3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de 
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação e data de validade. 
 
3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade 
solicitante.  
 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a 
nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem 
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente e 
conter o número do empenho. 
 
3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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3.3.3 – Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
3.3.4 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
 
3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 
 
3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  
 
3.7 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.  
 
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no 
máximo 04 (quatro) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social ou Secretaria Municipal de 
Administração.  
 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 
 
4.2.1 – A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e nos endereços 
constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos 
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro 
de Preços. 

 
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 
 
4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta 
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou. 
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4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 1 (hum) dia contado da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
de 3 (três) dias. 
 
4.6 – A unidade solicitante terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA CONTRATADA para substituição dos objetos 
entregues em desacordo com as especificações. 
 
4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Contrato, Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1 – Do Município 
 
5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
 
5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta 
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 
 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos 
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de 
Finanças; 
 
5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por 
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
 
5.2 – Da Detentora 
 
5.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado 
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. 
 
5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento e contratação. 
 
5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 
5.2.5 – Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
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5.2.6 – Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando 
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento 
das ordens.  
 
5.2.7 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro 
de Preços, na contratação subsequente, no edital que a originou e na proposta 
apresentada; 
 
5.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
 
5.2.9– A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 
 
5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
5.2.11 – Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições 
de habilitação estabelecidas no edital que a originou. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 
6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão da Nota de Empenho para posterior recebimento das Ordens de 
Fornecimento pela DETENTORA. 
 
6.2 – A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata e contratação, mesmo que a entrega 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento.  
 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços e contrato, será imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços 
que ficará obrigada a substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo 
de três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
podendo serrem aplicadas também às sanções cabíveis.  
 
6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 
 
6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da secretaria Municipal de 
Administração do município na pessoa de sua Secretária Srª. Tatiane Emanuela Matos 
Vasconcelos de Aragão ou a quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
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Edital de Licitação, nesta Ata, no Contrato, regulamentos ou tudo quanto direta ou 
indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado. 
 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos: 
 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;   
 
2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do 
fornecimento.   
 
7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de 
Registro de Preços; 
 
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços: multa de 10% a 20%; 
 
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 
 
7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com 
a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe 
foi imposta. 
 
7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
 
7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.  
 
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
 
9.1.2 – A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que 
ocasionou seu atraso para aceitação; 
 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, 
a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento 
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das disposições legais; 
 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
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9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
9.1.7 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.2 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
9.3 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município. 
 
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa 
Vista do Tupim. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da assinatura do contrato e emissão das 
Notas de Empenho, nas dotações orçamentarias do orçamento vigente. 
 
 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços N° 
024/2020. 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
024/2020 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supranumerado para 
cada item.  
 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal 29/2011 no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 

CLÁUSULA XV – DO FORO 
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15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim – BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra 
por mais privilegiada que seja.  
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença 
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
 

Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº 31.013.591/0001-65 

Otacílio Vilas Boas Neto 
CPF nº 527.343.585-49 

 
 

 
Testemunhas: 
 
1__________________________________________________   
 
 
CPF: _______________________________________________  
 
 
2__________________________________________________   
 
 
CPF: _______________________________________________  
 
 



Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 
 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Professora 
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ nº. 27.937.238/0001-02, sediada à Travessa José Rocha, nº. 14 E, Pau da Lima, 
Salvador-BA, CEP: 41.235-090, neste ato representada pelo Sr. Renato Almeida Santos, 
CPF nº 819.472.915-72, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 029/2011, e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024/2020, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição 
de materiais e insumos para enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no 
Município de Boa Vista do Tupim conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

11 Máscara N 95 PFF 2 Und 500 MFQ 4,65 2.325,00 

20 
Termômetro digital para 
medição de febre corporal sem 
contato 

Und 12 HI8US 215,00 2.580,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 4.905,00 
 
Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 4.905,00 (Quatro mil novecentos e 
cinco reais) 
 
1.2 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, 
de acordo com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, no Contrato a ser assinado 
e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos 
produtos.  
 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 
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2.1 – A validade dos preços registrados será até 31 de dezembro de 2020, estando válida 
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2 - O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias prorrogável por igual 
período sucessivo, enquanto perdurar a Ata de Registro de Preços e a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública no município. 
 
2.3 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que 
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa DETENTORA.  
 
2.4 – Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços e 
contratação subsequente, serão observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 024/2020, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
2.5 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 05 (cinco) dias 
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto 
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período. 
 
3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de 
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação e data de validade. 
 
3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade 
solicitante.  
 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a 
nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem 
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente e 
conter o número do empenho. 
 
3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
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3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
3.3.3 – Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
3.3.4 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
 
3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 
 
3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  
 
3.7 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.  
 
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no 
máximo 04 (quatro) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social ou Secretaria Municipal de 
Administração.  
 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 
 
4.2.1 – A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e nos endereços 
constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos 
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro 
de Preços. 

 
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 
 
4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta 
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou. 
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4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 1 (hum) dia contado da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
de 3 (três) dias. 
 
4.6 – A unidade solicitante terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA CONTRATADA para substituição dos objetos 
entregues em desacordo com as especificações. 
 
4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Contrato, Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1 – Do Município 
 
5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
 
5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta 
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 
 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos 
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de 
Finanças; 
 
5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por 
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
 
5.2 – Da Detentora 
 
5.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado 
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. 
 
5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento e contratação. 
 
5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 
5.2.5 – Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
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5.2.6 – Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando 
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento 
das ordens.  
 
5.2.7 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro 
de Preços, na contratação subsequente, no edital que a originou e na proposta 
apresentada; 
 
5.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
 
5.2.9– A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 
 
5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
5.2.11 – Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições 
de habilitação estabelecidas no edital que a originou. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 
6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão da Nota de Empenho para posterior recebimento das Ordens de 
Fornecimento pela DETENTORA. 
 
6.2 – A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata e contratação, mesmo que a entrega 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento.  
 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços e contrato, será imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços 
que ficará obrigada a substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo 
de três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
podendo serrem aplicadas também às sanções cabíveis.  
 
6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 
 
6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da secretaria Municipal de 
Administração do município na pessoa de sua Secretária Srª. Tatiane Emanuela Matos 
Vasconcelos de Aragão ou a quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
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Edital de Licitação, nesta Ata, no Contrato, regulamentos ou tudo quanto direta ou 
indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado. 
 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos: 
 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;   
 
2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do 
fornecimento.   
 
7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de 
Registro de Preços; 
 
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços: multa de 10% a 20%; 
 
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 
 
7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com 
a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe 
foi imposta. 
 
7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 



Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
 
7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.  
 
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
 
9.1.2 – A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que 
ocasionou seu atraso para aceitação; 
 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, 
a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento 
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das disposições legais; 
 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 



Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
9.1.7 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.2 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
9.3 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município. 
 
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa 
Vista do Tupim. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da assinatura do contrato e emissão das 
Notas de Empenho, nas dotações orçamentarias do orçamento vigente. 
 
 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços N° 
024/2020. 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
024/2020 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supranumerado para 
cada item.  
 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal 29/2011 no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 

CLÁUSULA XV – DO FORO 
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15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim – BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra 
por mais privilegiada que seja.  
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença 
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
 

Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ nº. 27.937.238/0001-02 

Renato Almeida Santos 
CPF nº 819.472.915-72 

 
 
Testemunhas: 
 
1__________________________________________________   
 
 
CPF: _______________________________________________  
 
 
2__________________________________________________   
 
 
CPF: _______________________________________________  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 
 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Professora 
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa GGC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, 
CNPJ n° 03.528.482/0001-45, estabelecida na Rua Gilvan Fernandes, nº 188, Loja 1, 
Quadra 13, Lote 22, Caji, Lauro de Freitas, Bahia, CEP 42.700-000, neste ato representada 
pela Sr.ª Ana Angélica Gonçalves Gomes Soares, sócia administradora, portadora da 
carteira de identidade RG n° 06.674.557-87, inscrito no CPF sob o n° 581.778.415-72, 
doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 
e Decreto Municipal nº 029/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o 
resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO N° 024/2020, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição 
de materiais e insumos para enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no 
Município de Boa Vista do Tupim, conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

12 

Avental descartável TNT 
gramatura 40g/m², manga longa 
com elástico nos punhos com 
amarração na nuca e costas para 
proteção dos profissionais de 
Saúde 

Und 2.000 MEDIX 5,95 11.900,00 

17 
Bota de proteção tipo galocha em 
PVC cano médio cor branca, 
tamanho 36 a 42.  

Pares 50 ITALBOTAS 27,80 1.390,00 

19 Hipoclorito de sódio 1% 
embalagem com 5 litros. Galão 500 ZILAR 6,78 3.390,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 16.680,00 
 
Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 16.680,00 (Dezesseis mil seiscentos 
e oitenta reais) 
 
1.2 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, 
de acordo com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, no Contrato a ser assinado 
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e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos 
produtos.  
 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 
 
2.1 – A validade dos preços registrados será até 31 de dezembro de 2020, estando válida 
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2 - O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias prorrogável por igual 
período sucessivo, enquanto perdurar a Ata de Registro de Preços e a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública no município. 
 
2.3 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que 
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa DETENTORA.  
 
2.4 – Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços e 
contratação subsequente, serão observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 024/2020, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
2.5 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 05 (cinco) dias 
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto 
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período. 
 
3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de 
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação e data de validade. 
 
3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade 
solicitante.  
 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a 
nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem 
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de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente e 
conter o número do empenho. 
 
3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
3.3.3 – Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
3.3.4 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
 
3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 
 
3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  
 
3.7 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.  
 
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no 
máximo 04 (quatro) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social ou Secretaria Municipal de 
Administração.  
 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 
 
4.2.1 – A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e nos endereços 
constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos 
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro 
de Preços. 
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4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 
 
4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta 
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou. 
 
4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 1 (hum) dia contado da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
de 3 (três) dias. 
 
4.6 – A unidade solicitante terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA CONTRATADA para substituição dos objetos 
entregues em desacordo com as especificações. 
 
4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Contrato, Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1 – Do Município 
 
5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
 
5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta 
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 
 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos 
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de 
Finanças; 
 
5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por 
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
 
5.2 – Da Detentora 
 
5.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado 
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. 
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5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento e contratação. 
 
5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 
5.2.5 – Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
 
5.2.6 – Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando 
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento 
das ordens.  
 
5.2.7 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro 
de Preços, na contratação subsequente, no edital que a originou e na proposta 
apresentada; 
 
5.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
 
5.2.9– A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 
 
5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
5.2.11 – Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições 
de habilitação estabelecidas no edital que a originou. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 
6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão da Nota de Empenho para posterior recebimento das Ordens de 
Fornecimento pela DETENTORA. 
 
6.2 – A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata e contratação, mesmo que a entrega 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento.  
 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços e contrato, será imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços 
que ficará obrigada a substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo 
de três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
podendo serrem aplicadas também às sanções cabíveis.  
 



Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 
 
6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da secretaria Municipal de 
Administração do município na pessoa de sua Secretária Srª. Tatiane Emanuela Matos 
Vasconcelos de Aragão ou a quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Licitação, nesta Ata, no Contrato, regulamentos ou tudo quanto direta ou 
indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado. 
 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos: 
 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;   
 
2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do 
fornecimento.   
 
7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de 
Registro de Preços; 
 
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços: multa de 10% a 20%; 
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b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 
 
7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com 
a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe 
foi imposta. 
 
7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
 
7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.  
 
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
 
9.1.2 – A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que 
ocasionou seu atraso para aceitação; 
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9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, 
a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento 
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das disposições legais; 
 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
9.1.7 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.2 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
9.3 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município. 
 
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa 
Vista do Tupim. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da assinatura do contrato e emissão das 
Notas de Empenho, nas dotações orçamentarias do orçamento vigente. 
 
 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços N° 
024/2020. 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
024/2020 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supranumerado para 
cada item.  
 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal 29/2011 no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 

CLÁUSULA XV – DO FORO 
 
15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim – BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra 
por mais privilegiada que seja.  
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença 
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 

Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

GGC DIST. DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR LTDA – ME  
CNPJ n° 03.528.482/0001-45 

Ana Angélica Gonçalves Gomes Soares 
CPF nº. 581.778.415-72 

 
 
Testemunhas: 
 
1__________________________________________________   
 
CPF: _______________________________________________  
 
 
2__________________________________________________   
 
CPF: _______________________________________________  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Professora 
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa COM SAÚDE COMERCIO E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS MÉDICOS EIRELI 
ME, CNPJ nº 35.796.806/0001-12, estabelecida na Avenida Vitória da Conquista, nº. 192, 
Centro, Barra do Choça – BA, CEP: 45.120-000, neste ato representada pela Sr.ª Karlene 
Santos Porto, portadora da carteira de identidade RG n° 12011891-28, inscrita no CPF n° 
010.174.045-00, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 029/2011, e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024/2020, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição 
de materiais e insumos para enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no 
Município de Boa Vista do Tupim, conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

15 

Macacão de isolamento em polipropileno, 
gramatura 30g/m² com elástico nos 
punhos e tornozelos, manga longa com 
capuz com elástico e zíper frontal com pala 
de proteção. 

Und 200 VITORIA 
MARTINS 39,50 7.900,00 

 
Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos 
reais) 
 
1.2 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, 
de acordo com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, no Contrato a ser assinado 
e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos 
produtos.  
 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 
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2.1 – A validade dos preços registrados será até 31 de dezembro de 2020, estando válida 
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2 - O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias prorrogável por igual 
período sucessivo, enquanto perdurar a Ata de Registro de Preços e a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública no município. 
 
2.3 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que 
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa DETENTORA.  
 
2.4 – Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços e 
contratação subsequente, serão observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 024/2020, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
2.5 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 05 (cinco) dias 
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto 
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período. 
 
3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de 
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação e data de validade. 
 
3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade 
solicitante.  
 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a 
nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem 
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente e 
conter o número do empenho. 
 
3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
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3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
3.3.3 – Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
3.3.4 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
 
3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 
 
3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  
 
3.7 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.  
 
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no 
máximo 04 (quatro) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social ou Secretaria Municipal de 
Administração.  
 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 
 
4.2.1 – A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e nos endereços 
constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos 
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro 
de Preços. 

 
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 
 
4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
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substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta 
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou. 
 
4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 1 (hum) dia contado da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
de 3 (três) dias. 
 
4.6 – A unidade solicitante terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA CONTRATADA para substituição dos objetos 
entregues em desacordo com as especificações. 
 
4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Contrato, Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1 – Do Município 
 
5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
 
5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta 
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 
 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos 
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de 
Finanças; 
 
5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por 
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
 
5.2 – Da Detentora 
 
5.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado 
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. 
 
5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento e contratação. 
 
5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
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5.2.5 – Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
 
5.2.6 – Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando 
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento 
das ordens.  
 
5.2.7 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro 
de Preços, na contratação subsequente, no edital que a originou e na proposta 
apresentada; 
 
5.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
 
5.2.9– A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 
 
5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
5.2.11 – Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições 
de habilitação estabelecidas no edital que a originou. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 
6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão da Nota de Empenho para posterior recebimento das Ordens de 
Fornecimento pela DETENTORA. 
 
6.2 – A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata e contratação, mesmo que a entrega 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento.  
 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços e contrato, será imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços 
que ficará obrigada a substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo 
de três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
podendo serrem aplicadas também às sanções cabíveis.  
 
6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 
 
6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da secretaria Municipal de 
Administração do município na pessoa de sua Secretária Srª. Tatiane Emanuela Matos 
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Vasconcelos de Aragão ou a quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Licitação, nesta Ata, no Contrato, regulamentos ou tudo quanto direta ou 
indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado. 
 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos: 
 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;   
 
2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do 
fornecimento.   
 
7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de 
Registro de Preços; 
 
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços: multa de 10% a 20%; 
 
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 
 
7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com 
a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe 
foi imposta. 
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7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
 
7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.  
 
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
 
9.1.2 – A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que 
ocasionou seu atraso para aceitação; 
 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, 
a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento 
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das disposições legais; 
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9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
9.1.7 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.2 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
9.3 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município. 
 
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa 
Vista do Tupim. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da assinatura do contrato e emissão das 
Notas de Empenho, nas dotações orçamentarias do orçamento vigente. 
 
 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços N° 
024/2020. 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
024/2020 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supranumerado para 
o item.  
 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal 29/2011 no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
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CLÁUSULA XV – DO FORO 

 
15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim – BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra 
por mais privilegiada que seja.  
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença 
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 

Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

COM SAÚDE COM. E MANUT. DE ARTIGOS MÉDICOS EIRELI ME 
CNPJ nº 35.796.806/0001-12 

Karlene Santos Porto 
CPF n° 010.174.045-00 

 
 
Testemunhas: 
 
1__________________________________________________   
 
CPF: _______________________________________________  
 
 
2__________________________________________________   
 
CPF: _______________________________________________  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Professora 
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa A.L.B DE OLIVEIRA EPP, CNPJ Nº 07.785.176/0001-45, Praça Teodoro 
Sampaio, nº 69, Térreo, Centro, Irecê – BA, CEP: 44.900-000, Sr. Cledir Batista da 
Costa, portador da carteira de identidade RG nº 10.128.373-35 e inscrito no CPF n° 
004.507.695-26, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 029/2011, e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024/2020, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição 
de materiais e insumos para enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no 
Município de Boa Vista do Tupim, conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

16 

Macacão de proteção impermeável 
gramatura 50g/m² com elástico nos 
punhos e tornozelos, manga longa com 
capuz com elástico e zíper frontal com pala 
de proteção. 

Und 300 PROSEG 35,60 10.680,00 

 
Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 10.680,00 (Dez mil seiscentos e 
oitenta reais) 
 
1.2 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, 
de acordo com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, no Contrato a ser assinado 
e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos 
produtos.  
 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 
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2.1 – A validade dos preços registrados será até 31 de dezembro de 2020, estando válida 
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2 - O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias prorrogável por igual 
período sucessivo, enquanto perdurar a Ata de Registro de Preços e a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública no município. 
 
2.3 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que 
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa DETENTORA.  
 
2.4 – Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços e 
contratação subsequente, serão observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 024/2020, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
2.5 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 05 (cinco) dias 
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto 
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período. 
 
3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de 
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação e data de validade. 
 
3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade 
solicitante.  
 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a 
nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem 
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente e 
conter o número do empenho. 
 
3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
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3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
3.3.3 – Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
3.3.4 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
 
3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 
 
3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  
 
3.7 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.  
 
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no 
máximo 04 (quatro) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social ou Secretaria Municipal de 
Administração.  
 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 
 
4.2.1 – A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e nos endereços 
constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos 
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro 
de Preços. 

 
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 
 
4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
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substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta 
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou. 
 
4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 1 (hum) dia contado da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
de 3 (três) dias. 
 
4.6 – A unidade solicitante terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA CONTRATADA para substituição dos objetos 
entregues em desacordo com as especificações. 
 
4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Contrato, Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1 – Do Município 
 
5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
 
5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta 
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 
 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos 
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de 
Finanças; 
 
5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por 
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
 
5.2 – Da Detentora 
 
5.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado 
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. 
 
5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento e contratação. 
 
5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
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5.2.5 – Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
 
5.2.6 – Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando 
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento 
das ordens.  
 
5.2.7 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro 
de Preços, na contratação subsequente, no edital que a originou e na proposta 
apresentada; 
 
5.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
 
5.2.9– A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 
 
5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
5.2.11 – Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições 
de habilitação estabelecidas no edital que a originou. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 
6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão da Nota de Empenho para posterior recebimento das Ordens de 
Fornecimento pela DETENTORA. 
 
6.2 – A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata e contratação, mesmo que a entrega 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento.  
 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços e contrato, será imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços 
que ficará obrigada a substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo 
de três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
podendo serrem aplicadas também às sanções cabíveis.  
 
6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 
 
6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da secretaria Municipal de 
Administração do município na pessoa de sua Secretária Srª. Tatiane Emanuela Matos 
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Vasconcelos de Aragão ou a quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Licitação, nesta Ata, no Contrato, regulamentos ou tudo quanto direta ou 
indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado. 
 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos: 
 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;   
 
2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do 
fornecimento.   
 
7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de 
Registro de Preços; 
 
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços: multa de 10% a 20%; 
 
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 
 
7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com 
a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe 
foi imposta. 
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7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
 
7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.  
 
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
 
9.1.2 – A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que 
ocasionou seu atraso para aceitação; 
 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, 
a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento 
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das disposições legais; 
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9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
9.1.7 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.2 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
9.3 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município. 
 
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa 
Vista do Tupim. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da assinatura do contrato e emissão das 
Notas de Empenho, nas dotações orçamentarias do orçamento vigente. 
 
 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços N° 
024/2020. 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
024/2020 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supranumerado para 
o item.  
 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal 29/2011 no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
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CLÁUSULA XV – DO FORO 

 
15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim – BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra 
por mais privilegiada que seja.  
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença 
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
 

Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

A.L.B DE OLIVEIRA EPP 
CNPJ Nº 07.785.176/0001-45 

Cledir Batista da Costa 
CPF n° 004.507.695-26 

 
 

 
Testemunhas: 
 
1__________________________________________________   
 
CPF: _______________________________________________  
 
 
2__________________________________________________   
 
CPF: _______________________________________________  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 
 

CONTRATO N° 288/2020 
 
 

Termo de Contrato n° 288/2020 originário do 
Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) e 
Ata de Registro de Preços nº 001/2020, para 
aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do 
Covid 19 no Município, que entre si celebram, 
o Fundo Municipal de Assistência Social, 
através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim e a empresa ABC FARMA 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, 
conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 13.796.303/0001-
04, localizado à Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.835-000, 
legalmente representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e a Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Sr.ª Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos, 
portadora do RG nº 11.546855-27 e CPF nº. 007.568.775-55, ambos residentes e domiciliados 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, CNPJ n° 12.769.449-
0001/06, estabelecida à Rua A, Quadra 04, Lote 02, Fazenda Malicia, Vila de Abrantes, 
Camaçari – Bahia, CEP 42.840-000, neste ato representada pelo Sr. Edson Vieira Correia, 
portador da carteira de identidade RG n° 02464651-23, inscrito no CPF sob o n° 042.265.478-
70, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial nº 024/2020 e Ata de Registro de 
Preços nº 001/2020, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem 
como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, a seguir descritos:  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Álcool em gel 70 º INPM na 
embalagem de 5 litros   Galão 48 PRO CASHOS 32,33 1.551,84 

2 
Álcool em gel 70 º INPM na 
embalagem de 500 ml com bico 
dosador.  

Und 300 PRO CASHOS 4,08 1.224,00 

3 Álcool líquido 70 % emb.   1.000 ml  Und 200 PRO CASHOS 4,58 916,00 
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9 
Máscara de proteção individual em 
TNT com elástico e clipagem nasal, 
caixa ou pacote com 100 unidades 

Caixa 30 NEVE 56,50 1.695,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 5.386,84 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 5.386,84 (Cinco mil trezentos e oitenta e seis 
reais e oitenta e quatro centavos), correspondendo ao valor total dos produtos a serem 
fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
 
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 

seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.11.02            FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL E PROM. DO TRAB. E CIDADANIA 
2092                 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
33.90.30.00       MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 29 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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6.1 - Constitui obrigação da contratante: 

 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
do Fundo Municipal de Assistência Social na pessoa de sua Secretária Sr. Fernanda Santa 
Bárbara Nascimento Santos ou quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade do CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o 
direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital 
de Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município de Boa 
Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
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I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
 
b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
  
II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c). Apresentar documentação falsa; 
d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e). Não mantiver a proposta; 
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f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g). Comportar-se de modo inidôneo; 
h). Cometer fraude fiscal. 
 
10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, contados 
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
            Helder Lopes Campos                             Fernanda S. Bárbara Nascimento Santos 
             Prefeito Municipal                                 Gestora do Fundo Mun. de Assist.  Social 
 
 
 
 

 
ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP 

CNPJ n° 12.769.449-0001/06 
Edson Vieira Correia 

CPF n° 042.265.478-70 
 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome:_________________________________________________  
 
CPF:__________________________________________________  
 
 
Nome:_________________________________________________  
 
CPF:__________________________________________________  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 

 
CONTRATO N° 289/2020 

 
 

Termo de Contrato n° 289/2020 originário 
do Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) 
e Ata de Registro de Preços nº 001/2020, 
para aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do 
Covid 19 no Município, que entre si 
celebram, o Fundo Municipal de Saúde, 
através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a empresa ABC FARMA 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, 
conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-
06, localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, 
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes 
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador 
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, CNPJ n° 12.769.449-
0001/06, estabelecida à Rua A, Quadra 04, Lote 02, Fazenda Malicia, Vila de Abrantes, 
Camaçari – Bahia, CEP 42.840-000, neste ato representada pelo Sr. Edson Vieira Correia, 
portador da carteira de identidade RG n° 02464651-23, inscrito no CPF sob o n° 
042.265.478-70, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o 
presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial nº 024/2020 
e Ata de Registro de Preços nº 001/2020, regido no que couber, pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais e insumos 
para enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa 
Vista do Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para 
este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente de 
transcrição integra este instrumento, a seguir descritos:  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. VALOR TOTAL 

1 Álcool em gel 70 º INPM na 
embalagem de 5 litros   Galão 252 PRO CASHOS 32,33 8.147,16 
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2 
Álcool em gel 70 º INPM na 
embalagem de 500 ml com bico 
dosador.  

Und 300 PRO CASHOS 4,08 1.224,00 

3 Álcool líquido 70 % emb.   1.000 
ml  Und 400 PRO CASHOS 4,58 1.832,00 

4 

Óculos de proteção com lentes 
transparentes em policarbonato, 
apoio nasal, com proteção lateral e 
tirante com elástico regulável 

Und 130 KALIPSO 5,00 650,00 

6 Teste rápido para Covid 19, IGG Und 300 NUTRIEX 47,33 14.199,00 

7 Teste rápido para Covid 19, IGM Und 300 NUTRIEX 47,33 14.199,00 

9 
Máscara de proteção individual em 
TNT com elástico e clipagem nasal, 
caixa ou pacote com 100 unidades 

Caixa 270 NEVE 56,50 15.255,00 

10 

Máscara de proteção individual, 
cirúrgica hospitalar de 
procedimento, caixa ou pacotes 
com 50 unidades 

Caixa 300 NEVE 49,33 14.799,00 

13 

Avental de proteção impemeável e 
não estéril, gramatura 80g/m², 
manga longa com elástico nos 
punhos com amarração na nuca e 
costas para proteção dos 
profissionais de Saúde 

Und 1.000 PBFF TEXTIL 12,18 12.180,00 

14 

Sapatilha descartável (propé) em 
polipropileno gramatura 25g/m² 
com elástico na extremidade para 
fixação. Pares  

Pares 2.000 DEJAMARO 0,25 500,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 82.985,16 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 82.985,16 (Oitenta e dois mil, novecentos 
e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), correspondendo ao valor total dos 
produtos a serem fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
 
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
se encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro 
do seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal 

n° 12.440/2011 e 8.666/1993); 
 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual 

se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.10.02     FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 
2020          DESENVOLVIMENTO E MANUTEÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 14 
FONTE 09    
FONTE 02 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência 
da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constitui obrigação da contratante: 

 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal 
credenciado do Fundo Municipal de Saúde na pessoa de seu Secretário Sr. Uilson 
Gustavo Mendes Macedo ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a 
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responsabilidade do CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse 
da Administração, representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, 
direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no 
edital de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município 
de Boa Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 
do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não 
se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação 
fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e 
comercial, decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela 
apresentadas; 
 
g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
 
b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
  
II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 
 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente 
à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
c). Apresentar documentação falsa; 
 
d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e). Não mantiver a proposta; 
 
f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
g). Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h). Cometer fraude fiscal. 
 
10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
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civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da 
contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela 
CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da 
data de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos 
financeiros forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto 
no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, 
contados da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
 

       Helder Lopes Campos                                         Uilson Gustavo Mendes Macedo        
                       Prefeito Municipal                                          Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 
ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP 

CNPJ n° 12.769.449-0001/06 
Edson Vieira Correia 

CPF n° 042.265.478-70 
 

 
Testemunhas: 
 
1_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
 
 
2_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 

 
CONTRATO N° 290/2020 

 
 

Termo de Contrato n° 290/2020 originário do 
Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) e Ata 
de Registro de Preços nº 002/2020, para 
aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do 
Covid 19 no Município, que entre si celebram, 
o Fundo Municipal de Assistência Social, 
através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a empresa DIVIMED COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 13.796.303/0001-
04, localizado à Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.835-000, 
legalmente representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e a Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Sr.ª Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos, 
portadora do RG nº 11.546855-27 e CPF nº. 007.568.775-55, ambos residentes e domiciliados 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
02.421.679/0001-18, situada à Estrada da Muriçoca, nº. 09, Loteamento Vila Mariza, Lote 
06, Ed. São Miguel Arcanjo, Sala 09, Bairro São Marcos, Salvador-BA, CEP: 41.250-420, neste 
ato representada pelo Sr. Julival Justiniano de Jesus, portador da carteira de identidade RG 
n° 0744378010 e inscrito no CPF sob o n° 803.613.905-72, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial nº 024/2020 e Ata de Registro de Preços nº 002/2020, regido no 
que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem 
como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, a seguir descritos:  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

5 

Óculos de proteção com lentes 
transparentes em policarbonato, 
com proteção lateral, apoio nasal e 
orelhas. 

Und 100 SUPERMEDY 3,19 319,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
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2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 319,00 (Trezentos e dezenove reais), 
correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
 
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 

seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.11.02            FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL E PROM. DO TRAB. E CIDADANIA 
2092                 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
33.90.30.00       MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 29 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constitui obrigação da contratante: 

 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
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c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
do Fundo Municipal de Assistência Social na pessoa de sua Secretária Sr. Fernanda Santa 
Bárbara Nascimento Santos ou quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade do CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o 
direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital 
de Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município de Boa 
Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
 
b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
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II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
c). Apresentar documentação falsa; 
 
d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e). Não mantiver a proposta; 
 
f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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g). Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h). Cometer fraude fiscal. 
 
10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, contados 
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
            Helder Lopes Campos                             Fernanda S. Bárbara Nascimento Santos 
             Prefeito Municipal                                 Gestora do Fundo Mun. de Assist.  Social 
 
 
 
 

 
DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 02.421.679/0001-18 
Julival Justiniano de Jesus 

CPF n° 803.613.905-72 
 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome:_________________________________________________  
 
CPF:__________________________________________________  
 
 
Nome:_________________________________________________  
 
CPF:__________________________________________________  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 

 
CONTRATO N° 291/2020 

 
 

Termo de Contrato n° 291/2020 originário do 
Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) e Ata 
de Registro de Preços nº 002/2020, para 
aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 
19 no Município, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Saúde, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a empresa 
DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, 
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista 
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa DIVIMED 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 02.421.679/0001-18, situada 
à Estrada da Muriçoca, nº. 09, Loteamento Vila Mariza, Lote 06, Ed. São Miguel Arcanjo, Sala 
09, Bairro São Marcos, Salvador-BA, CEP: 41.250-420, neste ato representada pelo Sr. Julival 
Justiniano de Jesus, portador da carteira de identidade RG n° 0744378010 e inscrito no CPF 
sob o n° 803.613.905-72, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar 
o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial nº 024/2020 e 
Ata de Registro de Preços nº 002/2020, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem 
como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, a seguir descritos:  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

18 Lençol descartável para maca em TNT 
com elástico. Und 5.000 MEDGAUZE 1,55 7.750,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 7.750,00 (Sete mil setecentos e cinquenta 
reais), correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
 
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.10.02     FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 
2020          DESENVOLVIMENTO E MANUTEÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 14 
FONTE 09     
FONTE 02 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constitui obrigação da contratante: 
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
do Fundo Municipal de Saúde na pessoa de seu Secretário Sr. Uilson Gustavo Mendes 
Macedo ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do 
CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, 
representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o direito e a 
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de 
Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município de Boa 
Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
  
II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
c). Apresentar documentação falsa; 
 
d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e). Não mantiver a proposta; 
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f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
g). Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h). Cometer fraude fiscal. 
 
10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
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forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, contados 
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
 
                Helder Lopes Campos                                   Uilson Gustavo Mendes Macedo        
                  Prefeito Municipal                                   Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 
DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 02.421.679/0001-18 
Julival Justiniano de Jesus 

CPF n° 803.613.905-72 
 

 
Testemunhas: 
 
1_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
 
 
2_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 

 
CONTRATO N° 292/2020 

 
 

Termo de Contrato n° 292/2020 originário do 
Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) e Ata 
de Registro de Preços nº 003/2020, para 
aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do 
Covid 19 no Município, que entre si celebram, 
o Fundo Municipal de Assistência Social, 
através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a empresa CENTRAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 13.796.303/0001-
04, localizado à Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.835-000, 
legalmente representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e a Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Sr.ª Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos, 
portadora do RG nº 11.546855-27 e CPF nº. 007.568.775-55, ambos residentes e domiciliados 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 31.013.591/0001-65, 
sediada à Avenida Getúlio Vargas, 1211, Ponto Central, Feira de Santana-BA-CEP: 44075432, 
neste ato representada pelo Sr. Otacílio Vilas Boas Neto, CPF nº 527.343.585-49, 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial nº 024/2020 e Ata de Registro de 
Preços nº 003/2020, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem 
como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, a seguir descritos:  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

8 

Viseira de proteção facial individual 
em policarbonato com apoio 
anatômico em espuma sintética na 
testa, dimensões aproximadas de 32 
cm de altura x 22 cm de largura. 

Und 80 FSA 10,25 820,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 820,00 (Oitocentos e vinte reais), 
correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
 
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 

seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.11.02            FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL E PROM. DO TRAB. E CIDADANIA 
2092                 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
33.90.30.00       MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 29 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constitui obrigação da contratante: 

 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 



Fundo Municipal de Assistência Social 
Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro – Boa Vista do Tupim -Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.796.303/0001-04 
 

 

 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
 

e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 
 

f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
do Fundo Municipal de Assistência Social na pessoa de sua Secretária Sr. Fernanda Santa 
Bárbara Nascimento Santos ou quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade do CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o 
direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital 
de Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município de Boa 
Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
 
b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
  
II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
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b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
c). Apresentar documentação falsa; 
 
d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e). Não mantiver a proposta; 
 
f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
g). Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h). Cometer fraude fiscal. 
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10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, contados 
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
            Helder Lopes Campos                             Fernanda S. Bárbara Nascimento Santos 
             Prefeito Municipal                                 Gestora do Fundo Mun. de Assist.  Social 
 
 
 
 

 
 

CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº 31.013.591/0001-65 

Otacílio Vilas Boas Neto 
CPF nº 527.343.585-49 

 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome:_________________________________________________  
 
CPF:__________________________________________________  
 
 
Nome:_________________________________________________  
 
CPF:__________________________________________________  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 
 

CONTRATO N° 293/2020 
 
 

Termo de Contrato n° 293/2020 originário do 
Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) e Ata 
de Registro de Preços nº 003/2020, para 
aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 
19 no Município, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Saúde, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a empresa 
CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, 
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista 
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa CENTRAL 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 31.013.591/0001-65, sediada à Avenida 
Getúlio Vargas, 1211, Ponto Central, Feira de Santana-BA-CEP: 44075432, neste ato 
representada pelo Sr. Otacílio Vilas Boas Neto, CPF nº 527.343.585-49, denominando-se a 
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº 024/2020 e Ata de Registro de Preços nº 003/2020, 
regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem 
como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, a seguir descritos:  
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

8 

Viseira de proteção facial individual em 
policarbonato com apoio anatômico em 
espuma sintética na testa, dimensões 
aproximadas de 32 cm de altura x 22 cm 
de largura. 

Und 120 FSA 10,25 1.230,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 1.230,00 (Um mil duzentos e trinta reais) 
correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
 
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.10.02     FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 
2020          DESENVOLVIMENTO E MANUTEÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 14 
FONTE 09     
FONTE 02 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constitui obrigação da contratante: 
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
do Fundo Municipal de Saúde na pessoa de seu Secretário Sr. Uilson Gustavo Mendes 
Macedo ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do 
CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, 
representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o direito e a 
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de 
Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município de Boa 
Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
  
II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
c). Apresentar documentação falsa; 
 
d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e). Não mantiver a proposta; 
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f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
g). Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h). Cometer fraude fiscal. 
 
10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
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forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, contados 
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
 
                Helder Lopes Campos                                   Uilson Gustavo Mendes Macedo        
                  Prefeito Municipal                                   Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 

 
 

CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº 31.013.591/0001-65 

Otacílio Vilas Boas Neto 
CPF nº 527.343.585-49 

 
 
Testemunhas: 
 
1_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
 
 
2_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 

 
CONTRATO N° 294/2020 

 
 

Termo de Contrato n° 294/2020 originário do 
Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) e Ata 
de Registro de Preços nº 004/2020, para 
aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 
19 no Município, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Assistência Social, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e a 
empresa A & S COMERCIO DE PRODUTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 13.796.303/0001-
04, localizado à Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.835-000, 
legalmente representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e a Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Sr.ª Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos, 
portadora do RG nº 11.546855-27 e CPF nº. 007.568.775-55, ambos residentes e domiciliados 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
nº. 27.937.238/0001-02, sediada à Travessa José Rocha, nº. 14 E, Pau da Lima, Salvador-
BA, CEP: 41.235-090, neste ato representada pelo Sr. Renato Almeida Santos, CPF nº 
819.472.915-72, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial nº 024/2020 e Ata de 
Registro de Preços nº 004/2020, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem 
como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, a seguir descritos:  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

11 Máscara N 95 PFF 2 Und 500 MFQ 4,65 2.325,00 

20 
Termômetro digital para 
medição de febre corporal sem 
contato 

Und 5 HI8US 215,00 1.075,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 3.400,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais), 
correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
 
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 

seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.11.02            FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL E PROM. DO TRAB. E CIDADANIA 
2092                 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
33.90.30.00       MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 29 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constitui obrigação da contratante: 

 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
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c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
do Fundo Municipal de Assistência Social na pessoa de sua Secretária Sr. Fernanda Santa 
Bárbara Nascimento Santos ou quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade do CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o 
direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital 
de Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município de Boa 
Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
 
b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
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II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
c). Apresentar documentação falsa; 
 
d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e). Não mantiver a proposta; 
 
f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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g). Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h). Cometer fraude fiscal. 
 
10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 



Fundo Municipal de Assistência Social 
Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro – Boa Vista do Tupim -Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.796.303/0001-04 
 

 

 

12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, contados 
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
            Helder Lopes Campos                             Fernanda S. Bárbara Nascimento Santos 
             Prefeito Municipal                                 Gestora do Fundo Mun. de Assist.  Social 
 
 
 
 

 
 

A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ nº. 27.937.238/0001-02 

Renato Almeida Santos 
CPF nº 819.472.915-72 

 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome:_________________________________________________  
 
CPF:__________________________________________________  
 
 
Nome:_________________________________________________  
 
CPF:__________________________________________________  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 
 

CONTRATO N° 295/2020 
 
 

Termo de Contrato n° 295/2020 originário do 
Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) e Ata 
de Registro de Preços nº 004/2020, para 
aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 
19 no Município, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Saúde, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a empresa 
A&S COMERCIO DE PRODUTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, 
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista 
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa A & S COMERCIO 
DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 27.937.238/0001-02, 
sediada à Travessa José Rocha, nº. 14 E, Pau da Lima, Salvador-BA, CEP: 41.235-090, neste 
ato representada pelo Sr. Renato Almeida Santos, CPF nº 819.472.915-72, denominando-se 
a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº 024/2020 e Ata de Registro de Preços nº 004/2020, 
regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem 
como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, a seguir descritos:  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

20 
Termômetro digital para 
medição de febre corporal sem 
contato 

Und 7 HI8US 215,00 1.505,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 1.505,00 (Um mil quinhentos e cinco reais) 
correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
 
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.10.02     FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 
2020          DESENVOLVIMENTO E MANUTEÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 14 
FONTE 09     
FONTE 02 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constitui obrigação da contratante: 
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
do Fundo Municipal de Saúde na pessoa de seu Secretário Sr. Uilson Gustavo Mendes 
Macedo ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do 
CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, 
representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o direito e a 
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de 
Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município de Boa 
Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
  
II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
c). Apresentar documentação falsa; 
 
d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e). Não mantiver a proposta; 
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f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
g). Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h). Cometer fraude fiscal. 
 
10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
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forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, contados 
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
 
                Helder Lopes Campos                                   Uilson Gustavo Mendes Macedo        
                  Prefeito Municipal                                   Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 

 
A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº. 27.937.238/0001-02 
Renato Almeida Santos 
CPF nº 819.472.915-72 

 
 
Testemunhas: 
 
1_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
 
 
2_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 

 
CONTRATO N° 296/2020 

 
 

Termo de Contrato n° 296/2020 originário do 
Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) e Ata 
de Registro de Preços nº 005/2020, para 
aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do 
Covid 19 no Município, que entre si celebram, 
o Fundo Municipal de Assistência Social, 
através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a empresa GGC DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA ME, conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 13.796.303/0001-
04, localizado à Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.835-000, 
legalmente representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e a Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Sr.ª Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos, 
portadora do RG nº 11.546855-27 e CPF nº. 007.568.775-55, ambos residentes e domiciliados 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa GGC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ 
n° 03.528.482/0001-45, estabelecida na Rua Gilvan Fernandes, nº 188, Loja 1, Quadra 13, 
Lote 22, Caji, Lauro de Freitas, Bahia, CEP 42.700-000, neste ato representada pela Sr.ª Ana 
Angélica Gonçalves Gomes Soares, sócia administradora, portadora da carteira de 
identidade RG n° 06.674.557-87, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial nº 
024/2020 e Ata de Registro de Preços nº 005/2020, regido no que couber, pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem 
como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, a seguir descritos:  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

12 

Avental descartável TNT 
gramatura 40g/m², manga longa 
com elástico nos punhos com 
amarração na nuca e costas para 
proteção dos profissionais de 
Saúde 

Und 625 MEDIX 5,95 3.718,75 
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CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 3.718,75 (Três mil setecentos e dezoito reais e 
setenta e cinco centavos), correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
 
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 

seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.11.02            FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL E PROM. DO TRAB. E CIDADANIA 
2092                 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
33.90.30.00       MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 29 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constitui obrigação da contratante: 

 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
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c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
do Fundo Municipal de Assistência Social na pessoa de sua Secretária Sr. Fernanda Santa 
Bárbara Nascimento Santos ou quem esta designar, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade do CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o 
direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital 
de Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município de Boa 
Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
 
b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
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II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
c). Apresentar documentação falsa; 
 
d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e). Não mantiver a proposta; 
 
f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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g). Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h). Cometer fraude fiscal. 
 
10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, contados 
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
            Helder Lopes Campos                             Fernanda S. Bárbara Nascimento Santos 
             Prefeito Municipal                                 Gestora do Fundo Mun. de Assist.  Social 
 
 
 
 

 
 

GGC DIST. DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR LTDA – ME  
CNPJ n° 03.528.482/0001-45 

Ana Angélica Gonçalves Gomes Soares 
CPF nº. 581.778.415-72 

 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome:_________________________________________________  
 
CPF:__________________________________________________  
 
 
Nome:_________________________________________________  
 
CPF:__________________________________________________  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 
 

CONTRATO N° 297/2020 
 
 

Termo de Contrato n° 297/2020 originário do 
Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) e Ata 
de Registro de Preços nº 005/2020, para 
aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 
19 no Município, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Saúde, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a empresa 
GGC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA ME, conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, 
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista 
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa GGC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ n° 
03.528.482/0001-45, estabelecida na Rua Gilvan Fernandes, nº 188, Loja 1, Quadra 13, 
Lote 22, Caji, Lauro de Freitas, Bahia, CEP 42.700-000, neste ato representada pela Sr.ª Ana 
Angélica Gonçalves Gomes Soares, sócia administradora, portadora da carteira de 
identidade RG n° 06.674.557-87, inscrito no CPF sob o n° 581.778.415-72,, denominando-se a 
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº 024/2020 e Ata de Registro de Preços nº 005/2020, 
regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem 
como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, a seguir descritos:  
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

12 

Avental descartável TNT 
gramatura 40g/m², manga longa 
com elástico nos punhos com 
amarração na nuca e costas para 
proteção dos profissionais de 
Saúde 

Und 1.375 MEDIX 5,95 8.181,25 

17 
Bota de proteção tipo galocha 
em PVC cano médio cor branca, 
tamanho 36 a 42.  

Pares 50 ITALBOTAS 27,80 1.390,00 
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19 Hipoclorito de sódio 1% 
embalagem com 5 litros. Galão 500 ZILAR 6,78 3.390,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 12.961,25 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 12.961,25 (Doze mil novecentos e sessenta e 
um reais e vinte e cinco centavos) correspondendo ao valor total dos produtos a serem 
fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
 
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.10.02     FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 

2020          DESENVOLVIMENTO E MANUTEÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 14 

FONTE 09     

FONTE 02 

 
 



Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constitui obrigação da contratante: 
 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
do Fundo Municipal de Saúde na pessoa de seu Secretário Sr. Uilson Gustavo Mendes 
Macedo ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do 
CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, 
representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o direito e a 
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de 
Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município de Boa 
Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
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g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
  
II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
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10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
c). Apresentar documentação falsa; 
 
d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e). Não mantiver a proposta; 
 
f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
g). Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h). Cometer fraude fiscal. 
 
10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, contados 
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
                Helder Lopes Campos                                   Uilson Gustavo Mendes Macedo        
                  Prefeito Municipal                                   Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 

 
GGC DIST. DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR LTDA – ME  

CNPJ n° 03.528.482/0001-45 
Ana Angélica Gonçalves Gomes Soares 

CPF nº. 581.778.415-72 
 
Testemunhas: 
 
1_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
 
2_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 
 

CONTRATO N° 298/2020 
 
 

Termo de Contrato n° 298/2020 originário do 
Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) e Ata 
de Registro de Preços nº 006/2020, para 
aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 
19 no Município, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Saúde, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a empresa 
COM SAÚDE COMERCIO E MANUTENÇÃO 
DE ARTIGOS MÉDICOS EIRELI ME, 
conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, 
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista 
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa COM SAÚDE 
COMERCIO E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS MÉDICOS EIRELI ME, CNPJ nº 
35.796.806/0001-12, estabelecida na Avenida Vitória da Conquista, nº. 192, Centro, Barra do 
Choça – BA, CEP: 45.120-000, neste ato representada pela Sr.ª Karlene Santos Porto, 
portadora da carteira de identidade RG n° 12011891-28, inscrita no CPF n° 010.174.045-00, 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial nº 024/2020 e Ata de Registro de 
Preços nº 006/2020, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem 
como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, a seguir descritos:  
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

15 

Macacão de isolamento em polipropileno, 
gramatura 30g/m² com elástico nos 
punhos e tornozelos, manga longa com 
capuz com elástico e zíper frontal com pala 
de proteção. 

Und 200 VITORIA 
MARTINS 39,50 7.900,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
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2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos reais) 
correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
 
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.10.02     FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 

2020       DESENVOLVIMENTO E MANUTEÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

33.90.30.00   MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 14 

FONTE 09     

FONTE 02 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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6.1 - Constitui obrigação da contratante: 
 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
do Fundo Municipal de Saúde na pessoa de seu Secretário Sr. Uilson Gustavo Mendes 
Macedo ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do 
CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, 
representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o direito e a 
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de 
Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município de Boa 
Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
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I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
  
II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
c). Apresentar documentação falsa; 
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d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e). Não mantiver a proposta; 
 
f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
g). Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h). Cometer fraude fiscal. 
 
10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
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12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, contados 
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
                Helder Lopes Campos                                   Uilson Gustavo Mendes Macedo        
                  Prefeito Municipal                                   Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 

 
COM SAÚDE COM. E MANUT. DE ARTIGOS MÉDICOS EIRELI ME 

CNPJ nº 35.796.806/0001-12 
Karlene Santos Porto 

CPF n° 010.174.045-00 
 

 
Testemunhas: 
 
1_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
 
2_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020 
 

CONTRATO N° 299/2020 
 
 

Termo de Contrato n° 299/2020 originário do 
Pregão Presencial de n° 024/2020 (SRP) e Ata 
de Registro de Preços nº 007/2020, para 
aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 
19 no Município, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Saúde, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a empresa 
A.L.B DE OLIVEIRA EPP, conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, 
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista 
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa A.L.B DE 
OLIVEIRA EPP, CNPJ Nº 07.785.176/0001-45, Praça Teodoro Sampaio, nº 69, Térreo, Centro, 
Irecê – BA, CEP: 44.900-000, Sr. Cledir Batista da Costa, portador da carteira de identidade 
RG nº 10.128.373-35 e inscrito no CPF n° 004.507.695-26, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial nº 024/2020 e Ata de Registro de Preços nº 007/2020, regido no 
que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem 
como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, a seguir descritos:  
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

16 

Macacão de proteção impermeável 
gramatura 50g/m² com elástico nos 
punhos e tornozelos, manga longa com 
capuz com elástico e zíper frontal com pala 
de proteção. 

Und 300 PROSEG 35,60 10.680,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 10.680,00 (Dez mil seiscentos e oitenta reais) 
correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 
  
Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 
 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das  seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.10.02     FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 

2020         DESENVOLVIMENTO E MANUTEÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

33.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 14 

FONTE 09     

FONTE 02 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constitui obrigação da contratante: 
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
do Fundo Municipal de Saúde na pessoa de seu Secretário Sr. Uilson Gustavo Mendes 
Macedo ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do 
CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, 
representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o direito e a 
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de 
Licitação, na Ata de Registro de Preços, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 
 
6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
 
a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, Ata de Registro de preços e proposta apresentada na sede do município de Boa 
Vista do Tupim; 
 
b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
 
c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação durante sua 
vigência; 
 
d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento;  
 
e). Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
g). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei, mediante Termo Aditivo. 
  
II – Por acordo, quando: 
 
a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a). Requerer concordata ou falência; 
 

 b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 
a). Não celebrar o contrato; 
 
b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
c). Apresentar documentação falsa; 
 
d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e). Não mantiver a proposta; 
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f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
g). Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h). Cometer fraude fiscal. 
 
10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 A vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
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forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 04 (quatro) dias, contados 
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Boa Vista do Tupim, 15 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 
                Helder Lopes Campos                                   Uilson Gustavo Mendes Macedo        
                  Prefeito Municipal                                   Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 

 
A.L.B DE OLIVEIRA EPP 

CNPJ Nº 07.785.176/0001-45 
Cledir Batista da Costa 
CPF n° 004.507.695-26 

 
 
Testemunhas: 
 
1_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
 
2_______________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________________ 
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